
LEGISLATURA.

ATA DA 7E SESSÃO ORDINÁRIA DO 19 PERÍODO DA 3E SE ISLATIVA DA 168

I
I

1

t

Aos dois dias do mês de março do ano de dois mil e vinte e três, às thmin, nas

dependências do Plenário da Câmara Municipal de Tabuleiro do Norte/CE, com a

presença dos Vereadores: Albert Einstein Freitas (ausência por enfermidade), Antério
Fernandes Moreira, Chris Leyconn Conrado Moreira, Clenilda Chaves Aprígio,
Evaldemberg Viana Chaves, Francisco Brito de Morais, Francisco Feitosa Guimarães,
José Damião Freitas Maia (presença virtual), Luciana Rodrigues Magalhães Soares,

Marconi Gadelha Santos Andrade, Marcos Aurélio de Araújo, Maria de Lourdes Freire

Maia Lima e Ronaldo Guimarães Malveira, teve início a 7e Sessão Ordinária do le
período da 3a Sessão Legislativa da L6a Legislatura" Na Presidência dos trabalhos o
Vereador-Presidente, Marcos Aurélio de Araújo, que convidou a todos sob a proteção
de Deus e em nome da Comunidade, iniciou os trabalhos, com a execução do Hino
Nacional Brasileiro. O Senhor Presidente solicitou da 2a Secretária, Vereadora Clenilda

Chaves Aprígio, efetuar a chamada dos Senhores Vereadores, sendo declarado aberto
os trabalhos com número legal na forma do Art. 23.4, do Regimento lnterno da Casa. O

Senhor Presidente abriu os trabalhos efetuando a leitura da LEI l-15, DE 24 DE MAIO
DE L967: RUA BATISTA MAIA - João Batista Maia, casou-se com Josefa Maria do
Nascimento, era um homem bem sucedido e respeitado, sendo o líder da Família

Maia, em Tabuleiro. Há quem diga, que João Batista Maia tinha dez filhos, se sabe ao

certo do Padre João Batista Alves Maia e Luzia Ferreira Maia. Em memória a João

Batista Maia, foi seu nome posto em uma rua do centro da cidade. "Rua Batista Maia".
lnicia-se ao lado direito da Capela de Santo Antônio, onde termina a Rua José Muniz.
Por ter acusado Ângelo do Gado Bravo de roubo de gado em sua fazenda, João Batista

Maia, foi assassinado em frente à capela de Nossa Senhora das Brotas, em janeiro de

L846, um mês depois das festas em homenagem a seu filho, Padre João Batista Alves

Maia, que celebrou a primeira missa de ordenação, em 08 de dezembro de L845,

depois de se ordenado em Olinda, Pernambuco. Em seguida solicitou a 23 Secretária,

efetuar a leitura das matérias, que constaram: PROJETO DE LEI Ne 008/2023, de

autoria da Mesa Diretora que regulamenta normas de pagamento do L3p salário dos

Servidores e Vereadores da Câmara Municipal de Tabuleiro do Norte; REQUERIMENTO

Ne 003/2023, de autoria do Vereador-Presidente Marcos Aurelio de Araújo, que requer
que seja convidado representantes da empresa URBANTECH, que trata da iluminação
pública do município de tabuleiro do norte, para comparecer uma reunião das

comissrógs, e posterior marcar para participar de uma Sessão Ordinária, para prestar

esclarecimentos dos serviços ofertados à população e lelturas de ofícios. O Senhor

Presidente informou que estava inscrito na tribuna popular, Pess<la Física: (10 min.

cada): Senhor Tyarllo Margilo Santos Nobre. Assunto: Falar sobre a causa animal e o

Senhor José Marcondes Gadelha de Andrade. Assunto: Explanar sobre a Comenda
Miguel Brilhante de Desporto. Dando continuidade, o Senhor Presidente, solicitou a

realização do sorteio para as falas dos Vereadores no grande expediente, que usaram a

palavra os Vereadores: Marconi Gadelha, Clenia Chaves, Berg Chaves, Luciana

enfermeira, Leyconn Conrado, Antério do sindicato, Chico brito e Lourdinha do
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Hospital, e, nas explicações pessoais: lrmão Chicão, Damião do Povão, Ronaldo
Malveira, Marconi Gadelha, Clenia Chaves e Luciana enfermeira. Dando continuidade,
o Senhor Presidente solicitou do 2a Secretária efetuar a leitura do Edital da Ordem do
Dia dessa Sessão que constou: l-s discussão e votação do PROJETO DE LEI Ne 3.07/2022,
de autoria do Poder Executivo que regulamenta, no âmbito do município de Tabuleiro
do Norte, sobre a criação da Coordenadoria de Ação e Proteção Animal (CAPA) no
município e dá outras providências; única discussão e votação do REQUERIMENTO Ne

002/2A73, de autoria dos Vereadores: José Damião Freitas Maia e Antério Fernandes
Moreira, vem, através deste solicitar da Procuradoria Geral do Município e da

Secretaria Municipal de Administração: que seja encaminhado para esta casa o nome
dos membros que administram a Empresa lnova responsável pela terceirização dos

serviços públicos; que seja encaminhado para essa casa o relatório mensal do
pagamento e das respectivas contribuições para o INSS dos servidores contratados
pela terceirizada, separados por secretaria; que seja encaminhado para esta casa onde
tal empresa funciona a título de esclarecimento para a população e que seja

encaminhado o relatório do valor que o município repassa para a cooperativa
minunciosamente discriminado por cada secretaria. O Senhor Presidente, solicitou da

23 Secretária, proceder a verificação de quórum dos Senhores Vereadores, estando
presentes: Albert Einstein Freitas (ausência por enfermidade), Antério Fernandes

Moreira, Chris Leyconn Conrado Moreira, Clenilda Chaves Aprígio, Evaldemberg Viana

Chaves, Francisco Brito de Morais, Francisco Feitosa Guimarães, José Damião Freitas

Maia(presença virtual), Luciana Rodrigues Magalhães Soares, Marconi Gadelha Santos

Andrade, Marcos Aurelio de Araújo, Maria de Lourdes Freire Maia Lima e Ronaldo

Guimarães Malveira. O Senhor Presidente concedeu a palavra inicialmente ao relator,
Berg Chaves, e iniciou as votações: l"a DISCUSSÃO E VOTAÇÃO DO PROiETO DE LEI Ne

LA7l2A22, sendo aprovado, por 11- (onze) votos favoráveis e 01 {uma) ausência e

úrvtcn DtscussÃo E vorAÇÂo Do REQUERtMENTo Ne ao2/2023, sendo aprovado, por

L1 (onze) votos favoráveis e 01 (uma) ausência. O Senhor Presidente informo que a

Reunião das Comissões Conjuntas, seria realizada no dia 07 de março de 2023;

Convidou as mulheres tabuleirenses que pudessem se dirigir à Cârnara Municipal, no

DIA INTERNACIONAL DA MULHER, 08 de março - quarta-feira, com início às th, para

participar de palestras, que aconteceria na Câmara Municipal e informou também, que

a próxima Sessão Ordinária da Câmara Municipal de Tabuleiro do Norte, seria realizada

no dia 09 de março de 2023 e que nesse dia, haveria uma exposição na Câmara

Municipal de livros de LITERATURA DE CORDEL de organização do Senhor Francinilton

Almeida e amigos poetas. O Senhor Presidente, finalizou preferindo a leitura da LEI

1,,LTO, DE 06 DE JUNHO DE 2011 - RUA VEREADOR JOSÉ BATISTA GADELHA. FiIhO dC

João Batista de Almeida e Ana Tereza Gadelha, nasceu no dia 03 de janeiro de 1

Sítio Morrinhos, Limoeiro do Norte. Era autodidata, aprendeu muito com o sogro

Rodrigues Guimarães. Foi comboieiro, percorrendo as vilas de Tabuleiro de Areia

demais vilas circunvizinhas, vendendo cereais. Casou-se coin Victória Rodrigu

Guimarães, corn quem teve 03 filhos, um morreu novinho e os outros dois João Batista

Guimarães e José Batista Filho, adotando também como filha Vera Lúcia Batist
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lnstalou-se na cidade de Tabuleiro do Norte como comerciante de cereais e rações e

também com a criação de gado. Participou ativamente da política do novo Município
de Tabuleiro do Norte, sendo eleito vereador na 1" legislatura, período de 1959 á 1963
pela então legenda do partido social Democrático-PSD. Morreu no dia 19 de agosto de
1978, vítima de acidente automobiiístico. Nada mais havendo a tratar e invocando a

proteção de Deus e em nome da Comunidade, o Senhor Presidente declarou
encerrada a presente sessão com a execução do Hino de Tabuleiro do Norte. E, para

constar, lavrou-se a presente ata, que lida, posta em discussão, vai assinada pelo
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